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A tese sobre ainconstitucionalidade da cobrancga da contribuicdo do Salario-Educacdo, sempre esteve voltada paraa
existénciade vicio formal perante a Carta Magna de 1.967, com redacéo dada pela Emenda Constitucional n® 1/69, na
medida em que a contribui¢do sobre comento foi instituida por mero decreto (Decreto-Lel 1.422/75), o qual, ainda,
delegou competéncia ao Poder Executivo para fixagdo da aiquota que incidiria sobre a folha de pagamento das empresas.

Defato, a delegagcdo de competéncia para fixacéo de aliquota de tributos, j& era, & época, vedada pelo Codigo Tributéario
Nacional (Lel 5.172/66), e ainstituicdo de tributos somente poderia se dar por meio de Lel (Principio da Estrita
L egalidade Tributaria), naforma preconizada pela EC n° 1/69.

Desta forma, toda discussdo passou a girar em torno da natureza juridica da contribuicdo do Salério-Educacdo, pois, setal
exacao tivesse natureza tributéria, restaria flagrante ailegalidade e, sem dividas, haveriavicio formal em suainstituicao.

Ocorre porém, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Especial n° 83.662-RS, declarou que o
Salério-Educacdo era, navigéncia da CF/67, uma contribuicdo de cardter especial, desprovida portanto de natureza
tributéria, tendo em vista sua alternatividade, que consistia no direito que as empresas tinham de, ou recolher a
contribuico especial aos cofres publicos, ou manter em seu estabel ecimento o ensino bésico.

Assim, tendo como alicerce ainterpretacéo do Pretério Excelso, pode-se afirmar que a contribui¢do do Salario-Educacéo,
sob a égide da Carta Politica de 67, ndo tinha natureza tributaria e, desta forma, ndo estava jungida ao principio da estrita
legalidade tributéria, ndo havendo nenhuma inconstitucionalidade que ainvalidasse.

Constata-se, pelo exposto, que o fundamento de inconstitucionalidade originéria por vicio formal, tanto perante a pretérita
quanto aatual Constituicao, ndo terd qualquer chance de éxito na esferado Supremo Tribunal Federal.

Tal entendimento corrobora-se com a recente decisdo da Corte Suprema, RE 214.206-9 AL (DJ 29/5/98), quando do
julgamento de caso aparentemente anal ogo, onde se discutiu ainconstitucionalidade da contribuicéo devida ao Ingtituto do
AcUcar edo Alcool (IAA), instituida pelo Decreto-L el 308/67, no qual restou cristalino o entendimento do STF, de ndo
haver possibilidade de ser declaradainconstitucionalidade formal superveniente, afastando aincidéncia dos parégrafos 1°
e 5°, do artigo 34 do Ato das Disposic¢des Constitucionais Transitorias— ADCT.

Temos porém, que a tese da inconstitucionalidade da cobranca do Salario-Educacéo ndo estéa fadada ao fracasso, face aos
argumentos a seguir esposados:

A inconstitucionalidade da exag&o decorre diretamente de sua natureza de contribuicdo especia (RE 83.662). Com a
entrada em vigor da Constituicdo Federal de 1.988, toda a legislacdo referente ao Salério-Educacéo foi ab-rogada, haja
vista ainexisténcia de qualquer dispositivo ha nova Carta, que abrigue uma contribui¢do especial, ndo tributéria, para
financiamento do ensino fundamental.

Outrossim, nada foi feito para que fosse cumprido o disposto no inciso I, do artigo 25 do ADCT, deformaavalidar a
cobranca do Salério-Educacéo sob o abrigo da nova Constituicéo.

Nas palavras dos advogados em Brasilia, Drs. Bruno Noura de Moraes Régo e Rodrigo Cardoso Miranda, in Revista
Dialéticade Direito Tributario n® 36, “... ocorreu, em verdade, uma tentativa do governo de cobrar a contribuicéo do
Salério-Educacdo, previstano artigo 212, 8 5°, da Constitui¢cdo Federal de 1988, fazendo uso da legislagdo da antiga
contribuicdo do Salério-Educacdo, editada aluz da Carta de 1969, legislacéo esta que ndo eratributéria, pois ndo cuidava
deinstituto de natureza tributaria.”

Por todo o exposto, concluimos pelainconstitucionalidade da cobranca da contribuicéo do Salério-Educacdo, face a
flagrante incompatibilidade de sualegislacéo com a atual Constituicdo, no periodo de margo de 1.989, até a edicdo da L ei
9.424, de dezembro de 1.996.
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